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Assunto: Cessação do direito à utilização e permanência no fogo municipal sito na Avenida Cidade de Luanda, 
n.0 35 -5.0 B, Bairro Oriente, em Lisboa -Audiência dos interessados escrita. 

Para os devidos efeitos legais, vimos pelo presente informar que, ao abrigo da alínea h) do artigo 4.0 dos Estatutos 
desta Empresa (Estatutos da Empresa, publicados em Boletim Municipal n.º 1198, de 2 de fevereiro de 2017) encontra­
se a decorrer um processo de cessação do direito à utilização e permanência no fogo municipal sito na Avenida Cidade 
de Luanda, n.0 35 - 5.0 B. 

Concluída a instrução, apurou-se por parte da arrendatária os seguintes factos: 

1. Não uso da habitação em permanência por um período superior a seis meses;
2. Mora no pagamento das rendas por um período igual ou superior a três meses.

Tais factos, nos termos dos artigos 24° n.º 1 alínea b) e 25º n. º1 alínea a) e n.º 2, da Lei 81/2014 de 19 de dezembro, 
com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 32/2016, de 24 de agosto, e artigos 1083.º n.º 3 e 1084.º n.º 2 do Código 
C1v1I constituem fundamento para determinar a cessação do direito à utilização e permanência no referido fogo 
munic1pal. 

Nesta conformidade e em cumprimento do artigo 121.º, n.0 1 do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
devemos informar que o sentido provável da decisão final é a cessação do direito à utilização e permanência,
por parte de V. Exas.no referido fogo municipal. 

Assim, e nos termos previstos nos artigos 121 ° e 122° n. 01, ambos do Código de Procedimento Administrativo, ficam 
V. Exas. notificadas de que dispõem de 1 O (dez) dias úteis, a contar da data de afixação da presente notificação, para
se pronunciar por escrito sobre o proJeto de decisão acima referido, sendo que, a falta de prestação de prova é 
livremente apreciada nos termos do n.º 2 do artigo 119.º do CPA. 
Poderão enviar carta para a sede desta empresa sita na Rua Laura Alves n. 12 • 7, 1050 - 138 Lisboa, ao cuidado 
d.o - Departamento de Apoio Jurídico/Miguel Mendes ou para o endereço de correio eletrónico gbl@gebalis.pt

Mais se informa que, no âmbito da audiência escrita, poderão V. Exas. juntar quaisquer documentos pertinentes para 
a boa decisão do processo em curso. 
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